
?REPEÍTURA DO N{UNtCiP{O nE IUNDIAÍ

DECRETO N'.28.980. DE 23 DE ABRIL DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PliEFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIA!.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 3'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÀVÍT FTNANCETRO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUÍSTÇÃO DE MATERIAIS
GABTÕES) PARA USO NAS OBRAS DE CONTENÇÃO CECAP.- PARA COBERTURA FALTANTE DAS
REQUiStÇOKS 753-647. 753.644. 753.644 - PROCESSO: 2.61 2-6/2020.

REF. SOLICITAÇÃO 439 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFR.AEST. E SERVIÇOS PUBLICOS

Bl:CRETA

\RT. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 28.376,16 (VINTE E OITO MIL TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E
DEZASSEIS CENTAVOS) NA(S) OOTAÇAO(OES)

IO.OI.i5.451.0186.1501 CANALTZACÃO E RETIFICACÀO DE RIOS. CARREGOS E CANAIS
4.4.90.30.00 »MATERIAL DE CONSUMO

0903 ROYA[JTES

R$ 28.376.16

TOTAL....RS 28.376,16

\RT. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRA'rA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

! - ]ZECURSO IND]CAI)O NO ART. 43, $1 INCISOIDALEIFEDERALN.4320/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



PREFEITURA DO VÍUNTCIPTO DE JUNDTAI
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GESTOR nAUNioAl51 IÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DEABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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